
                                                                                   
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 

LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº:  1310/2026

LINHARES -ES – 17 DE MARÇO DE 2026.

ALYSSON F. G. REIS, vereador com cátedra neste palácio legislativo, 

vem  respeitosamente  perante  vossa  Excelência,  com  fulcro  no  art.  125,  II  do 

Regimento Interno apresentar a seguinte INDICAÇÃO: 

INDICAÇÃO PARA QUE SEJA REALIZADA A LIMPEZA E 

CAPINA DAS LATERAIS DA ESTRADA DE BREJO GRANDE 

QUE SAI NA PISTA DE POVOAÇÃO, LINHARES/ES.

Alicerçado  no  Art.  125,  inciso  II  do  Regimento  Interno,  movida  por  extrema 

necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação se justifica em razão das condições em que se encontra 

a referida estrada, com acúmulo de vegetação, resíduos e sujeira ao longo de sua 

extensão, o que tem prejudicado a trafegabilidade e a visibilidade dos condutores.

Tal  situação  compromete  a  segurança  dos  usuários  da  via,  podendo 

ocasionar acidentes, além de dificultar o deslocamento de moradores, trabalhadores 

e demais pessoas que utilizam diariamente o trecho.

Ressalta-se,  ainda,  que  a  falta  de  manutenção  adequada  tem  gerado 

transtornos à população local, tornando urgente a adoção de medidas por parte do 

Poder Público para a devida limpeza e conservação da estrada.

Solicita-se também que a realização dos serviços com a máxima brevidade, a 

fim de garantir melhores condições de tráfego e segurança para todos.

Desta  forma  solicitamos  que  essa  respeitável  casa  que  NOTIFIQUE a 

SECRETÁRIA  de  OBRAS  E  SERVIÇOS  URBANOS  para  que  haja 

URGENTEMENTE e tome as devidas providências.

Nestes termos,

solicito vosso deferimento, honorífico presidente.
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